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meiro de J u n h o de Cada hum anno, em cujo mez hade 
exerc i ta rsse , e vencer Soldo, t r azendo lá sempre o laço 
da diviza que leva. 

D.s g.de a V.M. São Paulo , 27 de 9br.° de 1775 / / 
M a r f i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P. o Ten. Jozé Joaq." Mariano da S.!l Cezar = fcm 
encruzilhada do Carrapato. 

Receby t r e s C a r t a s de V.M. em 4, 20, e 29, do mez 
passado, com as Copias e Ca r t a s pe r t encen tes a cada 
huma , as quaes tocllas responderey na p rezen te . 

Vis to o descaminho, que teve os man t imen tos , em 
P a r n a p i t a n g a , ap rovo se mude aquele pouzo pa ra o 
Rio de P a r n a p a n e m a , donde ficla per to o m a n t i m e n t o 
da Pescar ia . 

N o r e s t a n t e da p r ime i ra citada Car ta me diz V.M. 
que todos os mais pouzos expreçados no E x t r a c t o qiie 
me mandou , hão de f icar com a porção de Milho nes-
sesario, o que sou ia dizer- lhe que tendo fe i to t enção 
de que somente as Companhias de Cavalos m a r c h a c e m 
por t e r r a , hé fo rçozo que sigão o m e s m o des t ino qua-
t ro Companhias de I n f a n t a r i a V o l u n t a r i a s : 

E s t a s hão de m a r c h a r pr imeiro que as de Cavalo 
e se ap rove i t a r ão logo dos m a n t i m e n t o s , e por isso 
se rá nessesar io r e f o r ç a r e n t e os P o u z o s com mant i -
mentos , pa ra as di tas de Cavalos, que hão de pa r t i r 
logo que se acaba rem de a p r o m p t à r e o t empo permi-
t ir m a r c h a r e m , que p rovave lmen te não será t ão cedo 
como dezejo. 

Pe las Copias e C a r t a s que V.M. e o Gua rda Moi 
Franc isco M a r t i n s L u s t o z a se tem escripto, conheço 
a repugnanc ia e var iedade com que se tem p o r t a d o na 
execução das minhas ordens , que V.M. lhe pa r t i c ipou : 
V.M. lhe faça saber , e a todos , que as minhas ordens 
pa ra serem execu tadas pelas pessoas a quem se pa r te -
c iparem, não hé precizo que eu escreva a essas mes-
mas pessoas , e bas te que o a g e n t e ou execu tor delias 
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lhes partecipe, e se assim o não f izerem não lhes va-
l e r á a dis tancia nem pre tex to a lgum para não serem 
Cast igados , e nes ta Confo rmidade disponha V.M. a di-
ta deligencia de apçompta r m a n t i m e n t o s nos Pouzos , 
para qua t ro Companhias de In f an t a r i a , que hão de pa r -
tir logo e pa ra as q u a t r o de Cayalos, que hão de par 
t i r depois, e mande j u n t a m e n t e fazer os concer tos de 
Caminhos e as p lan tas que lhe parecer e quem lhe não 
executa r o que V.M. o rdena r faça o prender e r eme-
te rmo. 

Dizme V.M. que me remet ia a Car ta do Reve ren -
do Vigár io da F r e g u e z i a da Roça da Espe rança , a qual 
recebo e pa ra eu responder a ella quero que a ella, 
quero que V.M. me dê conta verdadei ra como de V.M. 
espero, em que me faça ver que F r e g u e z i a hé essa, que 
gente t em, de que uti l idade pode servir , e em que al-
t u r a es tá a I g r e j a , e pa ra onde serve de t r anz i to essa 
mesma denominada Povoação . 

Na terce i ra Citada Ca r t a me responde V.M. á mi-
nha de 20 de 7br.° conbinando es ta com a p rezen tc , 
pa ra o m a y o r Cuidado e b rev idade na a r r u m a ç ã o e cer-
t eza de m a n t i m e n t o s nos Pouzos que t em municiado 
e daqui a t é os mesmos Pouzos já V.M. não pode vol-
t a r a apronpt 'ar m a n t i m e n t o s pela brevidade com que 
hade m a r c h a r a dita I n f an t a r i a , pa ra cu jo munic iamen-
t o disponha daqui as providencias a té aonde V.M. a -
principiou >a pôr. 

D.3 g.d* a V.M. São Paulo , 27 de 9br.° de 1775 / / 
M a r f i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a Bartolomeu da Rocha Carvalho — E m o Porto de 
São Bento. 

Recebi a Car ta de V.M. de 29 do mez passado, com 
a Copia da Ordem com que f i t ou inca r regado por 
A f o n ç o Bote lho de São P a y o , da Gua rda desse P o r t o , 
e piara poder rezolver a V.M. se se deve ou não con-
servar essa Guarda , p rec izo que V.M. sem perda de 
t e m p o me de logo Conta , se tem ou não en t r ado Mi-
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